
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 326/2020 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
32'6/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MERCEDES E A EMPRESA VIVER 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP 

Contrato n° 326/2020 
Identij1cação:4262020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n" 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, inscrita no CPF sob n°. 886.335.359-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa Viver Equipamentos Médicos Ltda EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 
07.976.695/0001-90, Inscrição Estadual n" 90373905-31, sediada na Rua Elvira Faiten Franz, n" 
240, CEP 85.813-520, Bairro Canadá, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Diego 
Almeida, portador da Carteira de Identidade n" 106901373-6, expedida pela SSP/RS, e CPF n" 
817.352.190-53, tendo em vista o que consta no Processo n° 206/2020 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei Ordinária Municipal n.? 1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n" 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n? 89/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos, utensílios médico 
odontológicos e hospitalares, para atender aos incentivos financeiros de investimentos para 
estruturação de unidades de saúde, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde e Programas Estaduais de Vigilância em Saúde, além de adequação da sala de 
estabilização da unidade de saúde da sede do município de Mercedes, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2, Discriminação do objeto: 
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Item Qtd Unid Descrição do Objeto R$ Unit R$ Total 

13 I unid 

Desfibrilador Semi Automático DEA: 
aparelho com medidas maximas de 
250X140X300mm, possuindo onda bifásica 
para choque, ajuste automático de 
impedância para o uso em adultos ou em 
crianças. O choque para adultos deverá ser, 
no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque 
para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 
(cinquenta joules). Deverá acompanha 
bateria não recarregável de Lítio de alts 
performance para no mínimo 50 choques ot 
6 horas de monitorização. - O peso máxime 
do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa ~ 
eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois 
quilogramas. - Deverá acompanhar três pares 
de eletrodos adesivos para adulto e um pa 
de eletrodos adesivos para crianças 
multifuncionais, descartáveis. Deverá possui 
instruções de áudio bem claras e ícones 
visuais autoexplicativos dos procedimentos 
de RCP. Deverá permitir registro err 
memória de: ECO contínuo, eventos críticos 
e procedimentos realizados. Deverá 
possibilitar através de porta infravermelha ou 
USB própria conexão para o sistema 
operacional "Windows XP" ou superior para 
acesso dos dados da memória, permitindo a 
leitura posterior do traçado de 
ECO, procedimentos executados e demais 
dados disponíveis para arquivo. Deverá ser 
fornecido hardware e software necessários 
para esta transmissão. Deverá realizar auto 
teste periódico com avisos de bateria baixa ~ 
necessidade de manutenção. Deverá te 
instrução de voz em português, alto-falantes 
internos, sinais sonoros e botão de choque 
com indicador luminoso. Deverá apresentar 
no mínimo certificação - IP-55 (resistência a 
pó e água) e ser resistente a queda, no 
mínimo de um metro de altura. Deverá 
permitir atualizações dos protocolos 
(procedimentos); Deverá pOSSUIr sistema 
automático de identificação dos eletrodos, 
diferenciando o de adulto e o infantil; Deverá 

5.800,00 5.800,00 
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27 1 

Cardioversor - Desfibrilador - Monitor: 
Cardioversor Bifásica: Portátil, display de 
cristal líquido, colorido, eletroluminescente, 
de alta definição de no mínimo 8' 
(polegadas), com ajuste de contraste, sistema 
lap-top (Vertical com ângulo ajustável de 45° 
a 90°), transportável e microprocessado, para 
a monitorização cardíaca dos sinais vitais. 
Com suporte para fixar as pás e alça para 
transporte, para que possa ser manuseado 
isoladamente independente da bolsa de 
alojamento. Desfibrilação de 1 a 200 joules 
bifásicos. Desfibrilação na forma de onda 
bifásica exponencial truncada, nas escalas 
de: 01,02,03,04,05,06,07,08,09, 10, 15, 
20, 25, 30, 35, 40, 45, 50 Joules para 
desfibrilação interna adulto (através da pá 

unid interna) e externa infantil (através da pá 27.900,00 27.900,00 
externa infantil) a carga é ajustada 
automaticamente, e de 01, 02, 03, 04, 05, 06 
07,08,09, 10, 15,20,25,30,35,40,45,50, 
70,90, 100, 110, 120, 150, 180 e 200 Joules 
para desfibrilação externa adulto (através de 
pás externa adulto) a carga é ajustada 
manualmente, com instruções de operação 
no próprio painel do CARDIOVERSOR, ou 
outra qualquer configuração de energia 
desejada pelo usuário. As pás externas 
adulto/infantil são intercambiáveis. 
Adaptável a qualquer paciente inclusive com 
sistema de segurança inteligente que limita a 
carga para uso interno e uso 
pediátrico/neonatal. Utilização de eletrodos 
reutilizáveis (pás permanentes 
adulto/infantil), intercambiáveis, que requer 

possuir tempo de carga para aplicação de 
choque de no máximo dez segundos para 
energia máxima com uma bateria/conjunto 
de pilhas novo carregado. Manual de 
operação em português. Certificado de 
garantia do fabricante de, no mínimo, cince 
anos para o DEA e seus acessórios. Registro 
ANVISA. Marca: Instramed 

Descrição do Objeto 

Página 3 de 8 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
- . . _ .. - - _ ..•.......... _"',...-_ ..• -" 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 326/2020 

Item Qtd Unid R$ Total Descrição do Objeto R$ Unit 
ativação simultânea dos dois controles, 
sendo um em cada pá, minimizando o riscc 
de choques acidentais. 
Indicação clara das fases: carregando 
pronto, descarregando e desarmando; 
Análise da impedância torácica do paciente, 
aumentando a eficácia na desfibrilação t 

reduzindo o fISCO de injurias cardíacas. 
Completo sistema de alarmes sonoros e 
V1SUaIS com possibilidade de programa 
valores máximo e mínimo incluindo alérr: 
dos alarmes fisiológicos para Eletrodo Solto, 
Assistolia, Taquicardia, Bradicardia, 
Fibrilação com ajuste digital. Indicador no 
display do bip; Indicador no display de 
Freqüência Cardíaca (bpm); Indicador nc 
display do Marcapasso; Controle de 
velocidade para traçado de curva; Controle 
de ganho do canal ECG; Alimentação: 90 , 
240 V AC - 50/60 Hz. Registro Anvisa. 
Características do ECG: Seleção das 12 
derivações (DI, DII, DIII, aVL, aVR, aVF e 
VIa 6), para cabo de ECG de 5 vias; 
Captação do sinal ECG pelas pás de 
desfibrilação, pás adesivas transtorácicas do 
Marcapasso, pelas pás reutilizáveis do 
desfibrilador e/ou através do cabo de 
paciente do ECG; 
Freqüência Cardíaca, leitura de freqüência de 
10 até 300 bpm, exatidão de 1 BPM, com 
apresentação numérica; Visualiza no display, 
traçado de ECG, derivação, freqüência 
cardíaca, indicador de bip, status da bateria, 
alarmes, parâmetros de programação, 
indicando a energia selecionada para disparo; 
ECG com beep. Bateria: Bateria interna 
recarregável com carregador gerenciável, 
indicador de alarmes e situação do status 
para os níveis: baixo, carregando e carga 
total com indicação em aproximadamente 6 
níveis no display; Bateria de Lithium-Ferro 
(LI-FE) - recarregável com carregador 
próprio gerenciável interno ao equipamento. 
Para uma vida útil prolongada mantenha c 
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Unid Descrição do Objeto Item Qtd 
carregador conectado ao equipamento e na 
rede elétrica. Com capacidade de 
monitoramento de 6 horas (bateria com carga 
plena) ou um mínimo de 160 choques em 
360J ou 220 choques em 200J, quando a 
bateria estiver totalmente carregada (bateria 
nova com carga completa). Acompanha o 
produto: 01 jogo de pás reutilizáveis 
conjugadas intercambiáveis (corpo único - 
adulto e infantil); 01 cabo de ECG de 05 
vias; 05 jogos de eletrodos descartáveis de 
AG/AGCL; 01 tubo de gel condutor; 01 
Cabo de Força; 01 Manual do usuário em 
Português O 1 Certificado de garantia. 
Marca: Instramed 

R$ U nit R$ Total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de 30110/2020 e encerramento em 02/03/2021, prorrogável na forma do 
art. 57 da Lei n? 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.700,00 (trinta e três mil e setecentos 
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

02.007.10.301.0006.1010 -Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliário. 
Elemento de despesa: 44905208, 44905242 
Fonte de recurso: 000,505,518,20500,20518 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, 
de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais e 
municipais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (i i) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

édicos Ltda EPP 
TADA 

Mercedes - PR, 30 de outubro de 2020. 

J&~iO? ~~des~l 
CONTRATANTE 

~dti!VllJ~ 
Arlete lVÍár'tiós 

RG n° 5.352.770-1 
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